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I - RELATÓRIO 

O projeto sob exame determina a afixação de cartaz 

informativo a respeito da carta social nas agências da empresa concessionária 

dos serviços postais. 

Diz também que a lei será regulamentada pelo Executivo 

em noventa dias. 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática aprovou-o sem emendas. 

Cabe agora a esta Comissão opinar sobre 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é uma 

entidade constituída pela União e administrada pelo Poder Executivo. 

Sua função, independentemente do alcance social, é 

exercida em moldes semelhantes ao das empresas privadas, agindo (ou 

deixando de agir) de acordo com a conveniência comercial. 

Não é órgão, mas é entidade vinculada ao Poder Executivo, 

integrante da administração indireta. 

Entendo que não cabe ao Legislativo iniciar lei descendo a 

detalhes da condução da empresa, posto tocarem tais assuntos ao Executivo – e 

à própria empresa. Assim, me parece curial que dispor sobre a afixação de 

cartazes de propaganda dos serviços da empresa seja tarefa da própria diretoria 

ou gerência, nem mesmo do Poder Executivo (via decreto, por exemplo). 

Estaria sendo afetado o artigo 61, § 1º, II, e, da Constituição 

da República. 

Opino, portanto, pela inconstitucionalidade do PL nº 

3.617/00. 

 

Sala da Comissão, em        de                         de 2001. 

Deputado LUCIANO BIVAR  

Relator 
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